
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Luiz Cunha, nº 178 , - Bairro Monte Castelo - CEP 62350-000 - Ubajara - CE - www.ifce.edu.br

 

RETIFICAÇÃO

Processo: 23492.000664/2025-46
Interessado: Kacio de Lima Evangelista
 
O Diretor Geral do Campus Ubajara, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE, no uso

de suas atribuições administrativas, retifica os seguintes subitens (EDITAL Nº 2/2023 DG-UBA/UBAJARA-IFCE): 
 

1. NO SUBITEM 7:

Onde se lê
7. DO INÍCIO E DURAÇÃO DO CURSO
7.1 O curso possui carga horária de 40 horas, com duração estimada de 15 semanas, durante o período de 24 de

abril de 2025 à 31 de julho de 2025.
7.2 Os cursistas matriculados frequentarão as aulas no Campus Ubajara, nos seguintes dias e horários (com

possível ampliação dos dias e/ou horários semanais caso seja necessário para o cumprimento da carga horária total, dentro do
período proposto):

Quintas-feiras, das 13h às 17h (aula presencial)

 

Leia-se
7. DO INÍCIO E DURAÇÃO DO CURSO
7.1 O curso possui carga horária de 40 horas, com duração estimada de 14 semanas, durante o período de 15

de maio de 2025 a  14 de agosto de 2025.
7.2 Os cursistas matriculados frequentarão as aulas no Campus Ubajara, nos seguintes dias e horários (com

possível ampliação dos dias e/ou horários semanais caso seja necessário para o cumprimento da carga horária total, dentro do
período proposto):

Quintas-feiras, das 18h às 22h (aula presencial)

 

2. NO SUBITEM 9:

Onde se lê
9. CALENDÁRIO
9.1. As atividades relacionadas a este edital deverão ser realizadas nos prazos estabelecidos na Tabela 1.
 
Tabela 1 - Cronograma de atividades

 
Leia-se
9. CALENDÁRIO
9.1. As atividades relacionadas a este edital deverão ser realizadas nos prazos estabelecidos na Tabela 1.
 
Tabela 1 - Cronograma de atividades
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Ubajara-CE, 15/04/2025.

 

 
(documento assinado eletronicamente)

Mario de Oliveira Rebouças Neto
Diretor-Geral

IFCE campus Ubajara

Documento assinado eletronicamente por Mario de Oliveira Reboucas Neto, Diretor(a) Geral do Campus Ubajara, em
15/04/2025, às 15:27, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 7284258 e o código CRC 6101045D.
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